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INDICAÇÃO Nº 46/2026

Indica a retomada e a 
regularização da coleta de lixo 
em todo o município.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para indicar, juntamente ao órgão competente, a 
retomada e a regularização dos serviços de coleta de lixo em todo o município, 
visando assegurar atendimento adequado e contínuo à população.

Justificativa

Este Vereador, no uso de suas atribuições legais, indica ao Poder 
Executivo a necessidade urgente da retomada e regularização da coleta de lixo 
em todo o município, considerando as inúmeras reclamações apresentadas por 
moradores de diferentes bairros.

A presente solicitação decorre do contato com diversos 
munícipes, que relataram falhas recorrentes na coleta, atrasos frequentes e, 
em alguns casos, a ausência total do serviço em dias previamente 
estabelecidos, ocasionando o acúmulo de resíduos nas vias públicas.

A coleta de lixo é um serviço essencial para a manutenção da 
saúde pública, da limpeza urbana e da qualidade de vida da população. 
Entretanto, a irregularidade do serviço tem causado transtornos significativos, 
favorecendo a proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de gerar 
mau cheiro e riscos ambientais.

Diante desse cenário, propõe-se que a Prefeitura Municipal, em 
conjunto com o setor responsável, proceda à retomada integral e à 
regularização da coleta de lixo, bem como à revisão dos roteiros e 
cronogramas de coleta, garantindo que todas as regiões do município sejam 
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devidamente atendidas, especialmente aquelas mais afetadas pelas 
interrupções do serviço.

Dessa forma, espera-se que a coleta de lixo municipal volte a 
atender de forma adequada às demandas da população, promovendo melhores 
condições de higiene, saúde e dignidade aos munícipes.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 7 de janeiro de 2026.

              JÚLIO CÉSAR SANTOS DA SILVA
                                     “KIFÚ”
                                  -Vereador-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 7 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=04DHD2JK6WG0JZ86  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 04DH-D2JK-6WG0-JZ86
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